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MUNiCíPIO DE ICAPUí, O DIA
DA FU~ROMI'ÀlGIA, F'rlAS
E VAGAS DE ESTACI,ONAMENTO

INSTITUI, NO
MlJ"NfClfrAl
PREFERENCIAIS
PREFERENCIAL.
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LACERDA FILHO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de lcapuí, o Dia Municipal da
Fibromialgia a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de maio.

Art. 2° - A data ora instituída constará do Calendário Oficial de Eventos do
Município de Icapuí.

Art. 3° - O Poder Executivo envidará esforços por meio de suas Secretarias
para a realização de palestras, debates, aulas e seminários de discussão na
êôríiéríiôfâçãõ dõ diâ õra irisfifuTdàque cõrifriõuâm pára ã cõrisêiêriffiâÇãô é
divulgação de informações acerca da doença.

Arf, 4°'_Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços
públicos e empresas privadas obrigadas a dispensar, durante toso horário de
expediente, atendimento preferencial aos portadores de Fibromialgia.

Pará!l'rafe Únie-e: A,s emF>resaseemefGiats EtbJereGebam F>a§amentesde
contas e bancos deverão incluir os portadores de fibromialgia nas filas já
destinadas aos idosos, gestantes e deficientes.

Art,5°_ Será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em vagas já
destinadas aos idosos, gestantes e deficientes.

Parágrafo Único: A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão
e adesivo expedido pelo Executivo Municipal, por meio de comprovação
1T1é·dYca·.
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An. 60'- As déspêsàs déêô(fênfês êôrTi ã éxééuçãô dã pfésêrifê ler êôffêrãõ por
conta de dotações orçamentárias próprias" suplementadas se necessário.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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